
voexía-íeira, 29 de D e z e m b r o ce 1944 

DEOKiPFO N r 14:409, DE-iMF I t M-^BaS^á^ R O^Ê^mt 
-Aprova o Regimento cio Conselho Estadual tle 

í Bibliotecas e Museus. " -
^ O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
l.o, h . I , do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril, 
de 1939, 

• Decreta: 
Artigo l.o — Fica aprovado o Regimento do Conse-

Vho Estadual de Bibliotecas e Museus, que com este baixa, 
assinado pelo Secretário de Estado da Justiça e Negó
cios do Interior, • . 

Artigo 2.o <— O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 27 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A ( 

' ' *. ' "J". A . Marrey Júnior. 
- Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria da Inter

ventoria, aos 27 de dezembro de 1944. 
Victor Caruso. 
Diretor Gera l . v • * 

• REGIMENTO DO C O N S E L H O E S T A D U A L DE B I B L I O 
TECAS E M U S E U S A Q U E SE R E F E R E O D E C R E T O 

N . 14.409, D E 27 D E D E Z E M B R O DE 1944 

. CAPÍTULO I 

' Da Organização e F i n * 

Artigo l.~ò — O Conselho Estadual de Bibliotecas e 
Museus, criado pelo decreto-lei n . 13.411, dè 10 de junho : 

ãe 1943, modificado pelo decreto-lei n . 13.845, de 16 de 
fevereiro de 1944, é diretamente subordinado ao Chefe do 
Governo do» Estado. . ' 

Artigo 2.o '— O Conselho terá jurisdição em todo o 
território do Estado e Sede em sua Capital . 

Artigo 3:o — O Conselho Estadual de. Bibliotecas e 
Museus é composto dè sete Membros, um dos quais seu 
Presidente, todos brasileiros, "maiores de 21 anos, e cons
tituído: 

a) — de um Membro da Congregação de um dos ins
titutos universitários do Estado, escolhido de lista trí
plice, organizada pelo Reitor da Universidade; 

W i r de um representante da Secretaria da Educação 
e Saúde Pública, escolhido de lista tríplice, organizada 
pelo respectivo Secretário; v . 

c) — dê um representante do Departamento Munic i 
pal de Cultura, escolhido de lista tríplice, organizada pe
lo Prefeito Municipal de São Paulo; 

d) — de quatro pessoas de notória competência, de l i 
vre escolhp do Interventor. ' 

§ l o — Os Membros do Conselho terão mandato de 
seis anos. 

' §2 .o — O Membro nomeado pela vaga de outro com
pletará o tempo que a este faltar para findar seu man
dato. ' 

Artigo 4.o — Os Membros dó Conselho serão nomea
dos pelo Interventor, que , designará dentre eles o * seu 
Presidente. . .' 

§ l.o — A função de Membro do Conselho Estadual 
cie Bibliotecas e Museus será gratuita e constituirá ser
viço público relevante. 

§ 2.0 — Os Membros do Conselho serão empossados 
pelo Secretário do Governo e perante essa autoridade 
prestarão o compromisso de bem e fielmente desempe
nhar suas funções. x 

Artigo 5.0 — Compete ao Conselho: 
a) — servir de óirgão consultivo do Governo em ma

téria de bibliotecas e museus; 
b) — incentivar o desenvolvimento das bibliotecas do 

Estado e colaborar, para sua organização e aperfeiçoa
mento, com os órgãos competentes; N 

c) — prestar assistência técnica 'e cultural à organi
zação e ao funcionamento das instituições particulares 
que o solicitareih, orientándo-ás e incentivando-lhes o 
desenvolvimento; - . , 

d) — estabelecer as bases para a unificação, e padro
nização dos serviços técnicos nas bibliotecas do Estado 
e dos Municípios, solicitando às * autoridades com
petentes as medidas necessárias, para regularizar o res
pectivo trabalho quando em desacordo corh a orientação 
geral estabelecida; 

e) — promover, nos Municípios, a criação de biblio
tecas,-discotecas e museus locais, onde se conservem do
cumentos de qualquer natureza, relacionados com. a his
tória local e suas personalidades eminentes; 

f) ^ - m a n t e r intercâmbio e articulação com institnl-
íões congêneres do país e do estrangeiro, especialmente 
com o Instituto Nacional do Livro ; 

g) — adquirir livros e distribuí-los às bibliotecas; 
*h) — concoeorrer para o aperfeiçoamento técnico dos 

bibliotecários,!, seja mediante vulganização de obras so
bre biblioteconomia, seja mediante cursos e estágios es
peciais; . . . f 

1) — fazer propaganda do livro através dos diversos 
meios de publicidade e promover reuniões e congressos 
MMiofcécnicos; . ' • ... 

j) — orientar, de acordo com as Prefeituras, as ati
vidades das comissões municipais de bibliotecas. 

§ l . o — E m sua primeira.sessão, do ano, o Conselho 
tlegerá*seu vice-Presidente, que terá mandato por,um'ano. 

v ' CAPÍTULO II N 

Das Sessões 
Artigo* 6.0 — Reuhir-se-á o Conselho uma vez por 

mês, em dia e hora que designar, e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo Presidente. 

§ l . o — As sessões serão públicas, salvo decisão em 
«ontrário do Presidente. 

§ 2.o — A falta não justificada de comparecirriento 
a quatro, sessões seguidas importa, para o Membro do 
Conselho,-abandono de sua função. 

Artigo 7.0 — O Conselho só funcionará estando pre
sentes, pelo menos, quatro de seus Membros, alem do 
presidente. 
, Aftjgo 8.o — A hora marcada para as sessões, o Pre- . 
íidente tomará assento à cabeceira da mesa, tendo à d i 
reita o Secretário e, de u m e outro lado, os Membros. 

§ l.o — Será observada a seguinte ordem de serviço: 
a) — leitura e deliberação sobre a ata da sessão an

terior;-
b) — leitura da correspondência e do expediente; 

• c) — ordem do dia; 
d) — deliberação sobre o que de novo se propuser. 
§ 2o — Os Membros e o Secretário não usarão da pa

lavra sem que esta lhes seja concedida pelo Presidente. 
§ 3.0 — Após a discussão, o Presidente, sintetizando a 

matéria em termos claros, submetê-la-á a votação, caben
do-lhe, em caso-de empate, voto de qualidade. 

i 4.0 — Os que discordarem da maioria poderão apre
sentar, até a sessão que se seguir, voto em separado, o 
(jual será transcrito, resumidamente, nâ respectiva ata . i 

_ D I Á R I O ü F i C I A L 
- do Eslado de São Paulo (B. V. do Brasil* 

í i ' i < 1 h • A) c ÍA A i " ! 
" -5 5.o -— As atas, escritas e lançadas em livro próprio* 
pelo Oficial Administrativo, o u em ' sua falta, por uru dos 
bibliotecários, serão assinadas por todos os presentes, e, 
quando convier, publicadas em resumo no "Diário Oficiai" 
do Estado, após a competente aprovação. -

Artigo 9.o — As deliberações, uniformes do Conselho só 
poderão ser reformadas por.maioria de votos igual ou su
perior a quatro; •.' 

^ CAPÍTULO III 
Das Comissões Municipais 

Aitigo 10 — As Comissões Municipais, a que se refere 
o artigo 10 do" decreto-lei 13.411* de 10 de junho de 1943, 
modificado, pelo artigo 5.0 do decreto-lei n . 13.845, de 16 
de fevereiro de 1944, deverão; para cumprimento das f u n 
ções orientadora, organizadora e de coordenação, de u n i 
ficação e assistência, atribuídas ao Conselho Estadual pelo 
artigo. 2.0 do decreto-lei n . 13.411, de 1016143, modificado 
pelo artigo 2.o dc-último dos referidos diplomas, articular-
se com o Conselho por intermédio da Secretaria deste. 

Artigo 11 — . C o m a finalidade mencionada no.artigo 
anterior, e de acordo com suas possibilidades, poderão os 
Museus Municipais, em sua organização, adotar o seguinte 
esquema: 

a) — história natural; ' 
b) — história nacional e local; 
c) — artes; ' 
d) — agricultura, comércio «s indústria, 
e) — numlsmátlca e íilatelia; 
f) — hemeroteca; 
g) — discoteca. 

. CAPÍTULO I f 
Dos Congressos* 

Artigo 12 — O Conselho poderá reunir" as' Comissões 
Municipais em congressos regionais pu gerais; expedindo 
p"ara esse f im as instruções necessárias. ' 

1 C A P I T U L O V 
13o Catálogo Geral, das Bibliotecas, Museus e Discotecas 

Artigo 13 — O Conselho de Bibliotecas e Museus 'or
ganizará um Catálogo Geral das obras e peças das biblio
tecas, museus e discotecas paulistas que forem regista
das em sua'Secretaria. 

Artigo 14 O Conselho expedirá instruções para a 
organização das bibliotecas, museus e discotecas munici 
pais, bem como para as demais que pleiteiem seu regis
to ~na- Secretaria. ' 

CAPÍTULO V I -
Das Pinacotecas Circulantes. 

. Artigo 15" — O Conselho Estadual de .Bibliotecas e 
Museus, em conjunto e em plena, harmonia, com o Con
selho dé Orientação Artística, organizará ou orientará os 
.trabalhos das pinacotecas circulantes, pelo interior do 
•Estado. 

CAPÍTULO VI I 

Das Publicações do Conselho 
Artigo 16 — ' O Conselho manterá^uma publicação 

periódica que contenha a matéria referente à execução de 
seus trabalhos, artigos de doutrina, legislação e decisões 
eôbre bibliotecas, museus, pinacotecas e discotecas, e i n 
centivará a edição de comunicados locais. -s 

CAPÍTULO VIII 
Do Horário 

-Artigo 17 — A Secretaria do Conselho obedecerá ao 
horário normal das repartições públicas do Estado, obri
gados todos os seus servidores ao mínimo de 33 horas 
semanais. . . 

CAPÍTULO I X • • - ' • 
Das Atribuições do Pessoal 

Artigo' 5.8 — incumbe ao Presidente: 
a) — dar exercido aos Membros do Conselho e pos-

'se aos funcionários da Secretaria, do que se lavrarão ter
mos próprios em livro para esse f i m destinado; 

b) — presidir às sessões, convocá-las extraordinaria
mente, e dirigir os respectivos trabalhos; 

c) — distribuir entre os Membros do Conselho a M a 
téria do expediente que dependa de parecer; I , 

d) — superintender às atribuições da Secretaria, pro
movendo a apuração de responsabilidade nos casos le
gais; 

e) — justificar e abonar as faltas dos funcionários, 
conforme a legislação em vigor; 

f) — visar a folha de freqüência do pessoal; 
g) — assinar a correspondência oficial e as decisões 

emanadas do Conselho, e despachar os pedidos de cer
tidões; 

h) — assinar as notas de empenho e fiscalizar- o 
processamento das contas na Secretaria do Conselho; 

i) — rubricar óa livros dé atas das sessões e os d a 
Secretaria; 

j) — impor aos servidores da Secretaria as penas 
previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Instado toecreto-lei 12.273J de 28-10-41), até a de sus
pensão por quinze- dias. -

Artigo 19 — Incumbe ao Vice-Presidente, alem de 
sua íunção de Membro do Conselho, substituir o Presi
dente em suas faltas e seus impedimentos. 

Artigo 20 — Incumbe aos Membros do Conselho: 
a) — comparecer ãs sessões deste, emitir parecer e 

proferir voto em todos os assuntos sujeitos a discussão; 
. * . b) — propor verbalmente ou por escrito, o que for 
conveniente sobre matéria de competência do Conselho; 

c) — desempenhar' as comissões honoríficas que re
ceberem do Conselho. 

.Artigo 21 — Incumbe ao Secretário: 
a) — assistir as sessões do Conseíno, ler -a ata e a 

correspondência, bem como a-matéria do expediente 3 
da ordem do dia; 

b) — dirigir os trabalhos da Secretaíia e resolver 
todos os assuntos que lhe sejam pertinentes, tendo em 
vista o interesse do serviço; 

c) — auxiliar o Presidente no exercício de suas atr i 
buições, desempenhando os encargos que lhe forem co
metidos; 

'd) —„ apresentar ao Presidente um relatório men
sal das atividades da Secretaria, sugerindo, ao mesmo 
tempo, as medidas necessárias ao bom andamento dos 
seus. serviços; 

e) , ~ manter os serviços da Secretaria dentro das de
terminações comuns aos serviços gerais de administra
ção; * 

f) — encerrar o livro de ponto; 
. g) — impor aos funcionários e servidores da Secre

taria as penas de advertência e repreensão,, proponao à, 
autoridade competente a aplicação daquelas que escapa
ram à sua alçada. 

Artigo 22 — Incumbe ao Oficial Administrativo re
digir e lançar no livro apropriado as atas das sessões 
do Conselho, ajudar o Secretário no exercício de seu 
cargo,'substituí-lo em suas faltas e impedimentos e ser
vir de Escrivão nos recursos e processos tíe competência 
do Conselho. 

Artigo 23 — Incumbe aos Bibliotecários: -
a) —» conservar e ter em dia 6 inventário completo 
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da biblioteca e organizar catálogos, inçtices e íicnas, que. 
dé acordo.com a classificação estabeiécicta,í&cijiteiii a 

..busca de livros, apontamentos e papeis*;-
b) — zelar pela oraem e conservação dós livros, do

cumentos e papéis, os quais, após a consulta, , aeverao 
voltar aos respectivos lugares; 

c) — organizar planos de ^.rabalho e OTientai o ser
viço de classificação, catalogação e.iicnamento para «ruai-

íquer bibliiteca, a juizo do Conselho ou do Secretario; 
d) — apresentar .ao .Secretário relatório mensai - üo? 

serviços a seu cargo, com as sugestões que julgar con
veniente. 

Artigo 2 4 — Ao arquivista'incumbe escriturar os l i 
vros, classificar os documentos e • papeis e mante-iss na 
devida ordem. ' ;. .... 

' Artigo 25 — Aos demais servidores que não teimam 
atribuições especificadas neste Regimento incumbe exe-' 
cútâf cs trabalhos peculiares á natureza de seus cargos, 
que lhe forem confiados pelos superiores-a que estiverem 

diretamente subordinados. 

CAPÍTULO ~>X 
Dos Recursos 

"Artigo 26 — De todos os atos do Conselho e ae seu 
Presidente, em casos de incompetência OU infração á lei, 
cabe recurso para o Interventor Federal, 

Artigo 27 — Estes recursos podem ser interpostos pe
las partes interessadas, pelo? Prefeitos e Comissões M u 
nicipais, ou por-seus advogados, dentro de 10 üias após 
a publicação do despacho no "Diário Of i c ia l " ao Esta- . 
do, ou da data da nota "c iente" devidamente assinada. 

Parágrafo único — O Presidente mandará tomar por 
termo, o recurso, autuada pelo Escrivão (artigo 22) a 
petição cpm as peças que a acompanharem, e dada vista „ 
às paites, tendo cada uma o prazo de 10 (dez) dias 
para razões, serão bs autos remetidos'ao interventor Fe
deral, que dentro de 30 (trinta) dias,. proferirá sua de
cisão. ' 

CAPÍTULO X I 
•Das Disposições Transitórias 

- Artigo 28 — O mandato dos Membros do Conselho, 
em exercício na presente data, considera-se iniciado • no 
dia 9 de julho de 1943, data da instalação do Conselho 
Estadual de Bibliotecas e Museus. 

São Paulo, 27 de dezembro de 1944. 
J . A . Marrey J u n i o r -

D E C R E T O N . 14-413, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1944 

Abre na Superintendência dos Serrijos do 
Café da Secíetaria da Fazenda u m crédito es

pecial de CrÇ 27.000.000,00 (Vinte e sete m'lhões 
, de cruzeiros)- e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R - F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
PAULO.ívusando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei , _ 

Decreta; " '. »• 
Artigo l . o Para execução do decreto-lei n. 14.402, de 

26 de dezembro de 1944, fica aberto; na Superintendência 
dos ^erviços de Café da Secretaria da Fazenda, um cre-
d.,c - i de Cr$ 27.0000000.00 (vinte e sete milhões 
dê cruzeiros). . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito, cuja' 
vigência se estenderá até 31 de dezembro de 1945, será 

coberto com os fundos disponíveis do patrimônio do Ins
tituto de Café dò Estado de São- Paulo. 

\Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na d a 
ta de sua publicação, revogadas as disposições ém con
trário. / . " 

- Palácio do Governo do Estado de São Paulo.'28 de 
dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A , ' '-
Francisco D 'Aur ia . 

Publicado n a Diretoria Geral da Secretaria cia In
terventoria, aos 28-de dezembro de 1944. 

, Victor Caruso. , , • 
Diretor Gera i . 

D E C R E T O N . 14.414, D E 28 DE D E Z E M B R O DE 194Í 

" • ^ A b r e na Superintendência dos Serviços do 
Café da Secretaria da Fazenda u m crédito es* 
pecial de CrS 113.000.000,00. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Decreta: ' 
Artigo l . o — Para execução do Decreto-lei n . 

14.266 de 7 de novembro de 1944, fica aberto, na Superin
tendência dos Serviços do Café' da Secretaria da Fazen
da, um crédito especial de Cr$ 113.000.000,00' (cento e 
treze milhões de cruzeiros). . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito, cuja 
vigência se estenderá até 31 de dezembro de 1945, será 
coberto com os fundos disponíveis do patrimônio do 
Instituto de Café do Estado de São Paulo. • 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições, em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São, Paulo, 28 de 
dezembro de 1944. - " 

F E R N A N D O C O S T A 
Francisco D 'Aur ia . 1 ' 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria' cia In 
terventoria, aos 28 de dezembro de .1944. / 

Victor Caruso. 
Diretor Gera l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.415, D E 28 D E D E Z E M B R O DE 
_ 1 9 4 4 

Dispõe sobre desapropriação de Imóveis. 
. 'O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 

P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art . 6.o, 
n. V , do decréto-lei federal n . ' 1.202, de 8 de abri l de 
193?..,.. ;- '•••.-. 
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